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Ednaldo Fragas da Silva, senhor Presidente, na verdade é só uma duvida, haja vista que se trata de um Conselho Municipal, se o numero de entidade que compõe o próprio conselho é numero par e numa situação de votação e houver empate, normalmente o Conselho é de número impar até para um possível empate alguém faça o desempate e aqui pelo numero de Instituições que são representantes do Conselho Municipal esta em numero par é uma duvida. Pediu a parte o Vereador Jubio Carlos Montel de Moraes, senhor Presidente o numero de entidade pode estar em numero par, mas a quantidade de pessoas. Volta ao orador Vereador Ednaldo Fragas da Silva, a quantidade de pessoas e o titular representando a instituição e seu o respectivo suplente ate porque a Lei que esta sendo alterada, pode observar na Lei anterior era numero impar. – Vereador Presidente Elias Bueno de Souza, a composição do Conselho foi feito pelo Poder Executivo e o mesmo caso entenda que a votação ficará comprometida com o numero de membros que ele envie um novo projeto alterando, ele pode estar trazendo essa diferenciação ate no caso do Presidente votar no caso haja empate e pelo numero de representante dificilmente será possível.
